
EMENTA:  INDICA  A  PREFEITURA  DE  RIBEIRÃO  PRETO

ADERIR  AO  APORTE  DA  ASSISTÊNCIA

FINANCEIRA DESTINADA A AUXILIAR O CUSTEIO

DA  GRATUIDADE  DAS  PESSOAS  IDOSAS  NO

TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO,  CONFORME

ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que a portaria Interministerial MDR/MMFDH

Número 9 de 26/08/2022, regula o aporte à União, aos Estados e aos Municípios, da

assistência  financeira  para  auxílio  ao  custeio  de  gratuidade  das  pessoas  idosas  no

transporte público urbano -  Auxílio  Emergencial  à Gratuidade das Pessoas Idosas no

Transporte Público Coletivo Urbano, instituido pela Emenda Constitucional número 123 de

14/07/2022 em razão do estado de emergência decorrente da elevação extraordinária e

imprevisível  dos  preços  do  petróleo,  combustíveis  e  seus  derivados  e  dos  impactos

sociais dela decorrentes.

CONSIDERANDO que o Auxílio Emergencial à Gratuidade das

Pessoas  Idosas  no  Transporte  Público  Coletivo  Urbano  no  valor  de  dois  bilhões  e

quinhentos milhões de reais, será aportado onde ocorra serviços regulares em operação

de transporte público coletivo urbano ou metropolitano.

CONSIDERANDO que  os  Municípios,  Estados  e  o  Distrito

Federal elegíveis, deverão solicitar o recebimento do Auxílio Emergencial à Gratuidade

das  Pessoas  Idosas  no  Transporte  Público  Coletivo  Urbano,  através  de  programa

específico a ser disponibilizado na Plataforma +Brasil pelo Ministério do Desenvolvimento

Regional. 

INDICAÇÃO Nº 1600/2022
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INDICO que  se  oficie  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  no

sentido de avaliar, a possibilidade de Ribeirão Preto aderir a proposta supra citada para

contempar a população idosa de nossa cidade à propositura deste auxilio emergencial.

Após seja dado retorno a esta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2022.

GLÁUCIA BERENICE
Vereadora - REP 
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